
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Prefeitura Municipal de Dom Pedro de Alcântara

pRoJEToDELEt N. +7 /2023,DE ú8 t oa nozz.

AUTORIZA A ABRIR UM CREDITO ADICIONAL
EspEqAL E DÁ ourRAS pRovroÊrucns- - - -

A Câmara Municipal de Vereadores de Dom Pedro de Alcântara,
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiçóes legais, resolve aprovar o seguinte
Projeto de Lei:

ART. 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito
adicional ESPECIAL na importância de R$ 256.78í,08 (Duzentos e cinquenta e seis mil,
setecentos e oitenta e um reais e oito centavos) paÍa suprir a seguinte rubrica:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUOE
os.o3 - SEcRETARIA DA sAúDE-DtvtsÃo ESTADUAL
í.50í- REFORMA MANUTEN Ão ou ampu Ão DA UBS

ART. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

coDtGo DESCRIÇAO DA DOTAÇAO VALOR EM R$
4.4.90.5'1.00 Obras e lnstalações 256 781,08

Avenida Central, no 89 - Centro - CEP: 95568-000 - Fones: (51) 3664.0011 - (51)3664.0249

ART. 20 - Servirá de cobertura para o crédito adicional ESPECIAL ob.leto do
artigo 1o acima o excesso de arrecadação da Fontê de Recurso í621.



Exposição de Motivos

Sr. Presidenta e nobres vereadores,

Encaminho para apreciação desta Casa Legislativa o ante projeto de lei
que autoriza a abrir um crédito adicional especial na lei orçamentária anual.

O crédito especial ê derivado do projeto de ampliação da unidade básica
de saúde visando a qualificar à rede bem cuidar RS, recebido por fundo a
fundo do governo do estado através do programa avançar.

O valor recebido é de R$ 256.781,08, conforme portaria SES no

8Ul2O23 e será aplicado conforme plano de trabalho e demais documentos em
anexo

E, portanto, pelas razôes acima elencadas, que aguardo a apreciação e
aprovação do presente ante projeto de lei.

RAQUEL L EVALDT HAHN
Secretária M e Fazenda

PoÍlaliâ no 03i2021
Mun.



GOVERNO DO E§TADO

RMGRÀTIDIDOSUI.

PORTARIA SES N' 86412023

Autorizar a forma de repasse de recursos
financeiros para Ampliação e Reforma de
Unidades Básicas de Saúde - UBS, visando
qualificar à Rede Bem Cuidar RS, PROA n'
23l2000-0126096-9.

A SECRETÁRh DA SAÚDE DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições e no disposto no art. 90, inciso lll da
Constituição do Estado,

Conslderando a Portaria SES/RS no 400/2016 e suas
alteraçôes, principalmente a Portaria SES/RS no 696/202't, que viabiliza a
transferência de repasses do Programa Avançar para as Pessoas na modalidade
fundo a fundo aos municípios e hospitais públicos municipais contemplados;

Considerando o Decreto no 56.062, de 29 de agosto de
2O21, que institui a Rede Bem Cuidar RS, dentro do componente estratégico de
incentivo à qualiÍicação da Atenção Primária à Saúde do Programa Estadual de
lncentivos para Atenção Primária à Saúde - PIAPS - no Sistema Único de Saúde -
SUS;

Considerando o Edital de Processo Seletivo no O112023 e
suas retificações no 02, 03, 04 e 05 - Processo Seletivo de Projetos de Ampliação e
de Reforma de Unidades Básicas de Saúde - UBS de municípios que integram a Rede
Bem Cuidar - RBC;

Considerando o Programa Avançar, no qual o Governo do
Rio Grande do Sul fortalece a qualidade da prestação de serviços à população, em
especial no que diz respeito à Atençáo Primária em Saúde, que prevê recursos para
reforma e ampliação e reforma de Unidades Básicas de Saúde - UBS aderidas à
Rede Bem Cuidar RS.

RESOLVE:

Art. ío - Autorizar o repasse de recursos financeiros dô
Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde, no valor de R$
42.8O5.546,92 (quarenta e dois milhÕes, oitocentos e cinco mil, quinhentos e quarenta
e seis reais e noventa e dois centavos), para Ampliação e Reforma de Unidades
Básicas de Saúde - UBS, visando qualificar à Rede Bem Cuidar RS, conforme Anexo
I e ll dessa Portaria.

Art. 20 - A aplicação dos recursos deverá observar o objeto
do Plano de Trabalho aprovado pela Secretaria Estadual da Saúde.

Art. 3o - As obras deverão ser identificas através de "placa
de obra" do objeto, da fonte de Íinanciamento (Governo do Estado/SES), conforme a
identificação visual dispo nibilizada o link: https://obras.rs.qov.br/placa-de-obra



GOVERNO DO ESTADO

RIO GRAI{I'E DO SI'T

Art.4., - A prestação de contas da aplicação dos recursos
deverá ser realizada no Relatório de Gestáo Municipal e observará as regras
estabelecidas na Portaria SES/RS no 40012016 e suas alteraÇões.

Parágrafo único - O prazo de execução dos recursos
transferidos na modalidade fundo a fundo regidos por esta Portaria e de 12 (doze)
meses a contar da data de repasse dos valores.

Art. 5o - Casos omissos nesta Portaria serão regrados pela
Portaria SES/RS n' 400/2016 e suas alteraçÕes.

Art.60 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Porto Alegre, 25 de setembro de 2023.

ARITA BERGMANN,
Secretária da Saúde.



GOVERNO DO ESTADO

RroGRlilDrmsul

Anexo ll - PORTARIA SES No 864/2023

TransÍerência de recursos do Fundo Estaduãl de Sâúde (FES) aos Fundos Municipais de Saúde (FMS), para
Reforma de Unidades Básicas de Saúdê (UBS) dâ Rede Bem Cuidar RS (RBC RS).

NO PROA Valor em R3

irante Têmandaré do Suli 1-
i2 Alegre

3 dré da Rocha

23l2000-0086293-0

23t2000-oo86248-5

2312000-0084663-3

23/2000-008461 9-6

23/2000-0085090-8

145.457.62

145.909,'17

199 908.26

57.733,49

52.358.48
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I amPo Novo 23l2000-0085308-7 199.510,08

10 o do Cipó 23t2000-00846234

23i2000-0085192-0

23t2000-oo64415-1

200.000.00

200.000,00

'191.191,11

'183 547 07

11 harrua

12 olorado

lBicaco

ruz Alta

15 Cruzeiro do Sul

16 Dois lrmãos das ilissÕes

18 Doutor Ricardo

19 Eldorado do Sul
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21 Eugênio de Castro
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23 FredeÍico Westphalen

23l2000-0086016-4
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200.000,00

200 000,00
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200 000,
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23/2000-0086397-0
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200 000,
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23l2000-0096258-7

23t2000-0072046-0
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179.349,13

186.'182,33

164.242,24

176.578,72

20o 00019028 iJúlio de Castilhos

I

t
23/2000-0086758-4

23/2000-0085539-0

23|2NO-O122243-9I

-lt-
I



Secretaria da Saúde/RS
Plano d6 Trabalho - Obras Unidades Básicas do Saúde (UBS)

DEscRrçÃo Do PRoJETo - ANExo r

íor - trotur,
iuuxrciero DE DoM pEDRo DE ALcÂNTARA
I 03 - C.N.P J.: 01.640.339/0001-15

ü4 - CONTA CORRENTE 05 - BANCO
BANRISUL

06
AcÊNcn PAGAMENTO

07 PRAÇA DE 08-UF
RS

! 09 - C.N.P.J.: 0í.640.339/0001 -1 5

t__.

-1§- 1@óÉ ur.rDÀDE BÂSrce @ü[rônto§ -l

Iia-EscRrÇÃõ srNÍÉÍicA ô<jc,BrErôliDEúricÀçÃõ óo óBJE'ro - *1
, AmpliaÉo da Unidâde de Saúde Guilherme Cleo Eiasr com a edíicaçáo de âea cDnslruida de 151j2m'2. onde serào l

]in9aledas§Êlosalasdaat€ndlmênto(consultórios),recêpçáobanheimsecÓpa

7tz-- JUsÍrFrcATrvA DA PROPOSTÇÀO
: E necessário o invêstimento na modemizâÉo e nâ ampliaçáo da Unidadê Básica de Saúd€ para instalâÉo de
r Consultorbs Mádicos, Odonlológicos, Psiquicos e Fonoaudiológicos. visando atender a d€manda êxislento. garantindo
iaos usuários o vínculo aos seÍviços dê saúde e implern6ntaÇáo de açÕos dê educsgão e prsv€nçáo em satidê. açÕe§
restas quê depôndem da unidade dê atênção básica para sua realizaçáo, por asto rogamos pâla análise imêdiatâ (b
' Plâno pare qJê se possibilite o Convênio, o repesse dos recursos e Íinalmênle a exocuçáo da demarda

i13 - INDICAÇAO DO PUBLICO ALVO
lO p.rOtico alvo direto d6sla propostâ sâo os usuários do Sistema Unico de Saúde cadastrados no Munrcipro de Dom
Pêdro dê Alcánt ra e os profis§onais da Unidad€ Básics de Saúde onde sêrá ediÍicsda â ampliação proposta

:14. DESCRIÇÃO DOS RESULTADOS ESPERADOS
Coíri a âmpliâção da UBS Ouilherme Cleo Biasi (Posto d6 Saúde de Dom Pedro dê Àoàfitara), a êstratégra de Saúóe
da Fâmilia garüaÍá melhonas. p€Ímitindo a oferta dê um serviÇo coín maior conforto e quâlidade paÍa os usuános A
UBS cônta com médi@s, dentistas. enÍermeiras, psiólogos, fonoaudidogos, técnicos em srúermâgêm e agenles de
saúdes. sendo que a consfuÉo dos consultóúos possibililará íealizâr, efi média. 5.336 atendimentos medicos. 273
dendimentos odontológicos, 1.062 atendimentos psicologicos, 2.634 atendirn€ntos de Íisioteraía, 329 atendimentos de
rxrtnçáo ê 13 892 proôÉdimentos dê eníermegens. sêgundo as contagens dos enos antêíioíes.

15 . AUÍENTICAÇAO

(lnício): 2023

I

--l

.D,om Pedro de Alcântârá/Rs, 17 dê maio dê 2023. ",1Ç-J-,''-'// +t'/r''
ASSINATURÁ DO DIRIGENTÉ OU DO SEU REPRESENTANTE LEGAL

AlawrdetwtetEhatdt
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r - ÉrxnacaçÃo

01 - NOME. MUNI
AIcÂNTARA

Secretaria da Saúde/RS
Plano de Trabalho - Obras Unidades Básicas de Saúde (UBS)

CADASTRO DO ÔRGÂO OU ENTIDADE E DO DIRIGENTE

NTE

PIO DE DOM PEDRO DE 02- EXERC
2023

lo

O3-C, N P,J-
01.640.339.0001/15

@ ENDEREÇO COMPLETO AVENIDA CENTRAL 89, CENTRO, DOM PEDRO DE

óz - r,rúúrcÍpro DoM pEDRo DE ALCÂNTAR^JRS

05- T|PO
PREFEITURA

09- cEP 95568-000

1 5 HOME PAGE E E-MAIL

p_!gÍeü9@í9qr!e!rogeg]se!.!Iê rs Íoy trr

EA04-
J

08- cArxA
POSTAL

11 _ POPU
2.y1

DD12- D 13. TELEFONE

3664-001 1

4-1 AXF

|BGE 2018)

16- CNAS - REGISTROiDATA

í - roENT,FrcAçÃo m DIRIGÉI{TE Do óRGÃo ou ENTTDA0E

17-NOME ALEXANDRE MODEL EVALDT

irç- CARGO OU F 21- EXPEDI TA EXPEDIDOR: SSP/RS

10. ARROIO DOS MENGUES. DOM PEDRO

18- C.P.F.
883.906.670-53

20- cr
IPREFEITO MUNICIPAL 5069543972

24- DOM PEDRO DE ALCÀNTAR'ÚRS 25- CEP. 95568-000 26-UF
RS

Dorn Pe{rro dê Alcántara/Rs, 17 de maio ée 2023. o4ro.4* ^-/r lÍ*'ASSINATURA DO OIRIGENTE OU DO SÊU REPRESENTANTE LÉGÂL
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